
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS INTERINO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 23 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0000116/2020-51
Interessado: José Carlos Gomes Patriota Júnior – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias regulamentares.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000114/2020-08
Interessado: Dr. Carlos Eduardo Baltar Maia – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias regulamentares.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000113/2020-35
Interessado: Dra. Ilda Regina Reis Placido – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias regulamentares.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000111/2020-89
Interessado: Dr. Luiz Alberto de Holanda Paes Pinto – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias regulamentares.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000110/2020-19
Interessado: Dr. Paulo Roberto de Melo Alves Filho – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias regulamentares.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1329.0000010/2020-58
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação desta PGJ.
Assunto: Remetendo informações.
Despacho: Em face da informação do interessado, fl. 5, vão os autos ao setor de interlocução com o Conselho Nacional do
Ministério Público para providências.
 
GED: 20.08.1365.0000103/2020-14
Interessado: Dr. Carlos Tadeu Vilanova Barros – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo adiamento de férias regulamentares.
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Despacho: Defiro o adiamento das férias regulamentares programadas no período de maio a junho sem, no entanto,
reprogramá-las para dezembro de 2020, uma vez que o interessando encontra-se designado para o eleitoral. Vão os autos à
Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0000108/2020-73
Interessado: Dra. Lídia Malta Prata Lima – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo folga compensatória.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pleito. A requerente deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada. Vão os autos à Diretoria de Pessoal
para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000070/2020-90
Interessado: Dr. Givaldo de Barros Lessa – Promotor de Justiça.
Assunto: Submete medidas temporárias de prevenção/contágio COVID 19 NIMP - ATO PGJ nº 06/2020.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 23 de abril de 2020.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 23 dia(s) do mês de abril o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2020.00002135-8 
Interessado: Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas - IMA/AL 
Natureza: Encaminha cópia integral do processo Nº 2020.2004062018.AINF.IMA 
Assunto: Comunicado IMA (Proc. 2020.2004062018.AINF.IMA) 
Remetido para: 42ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2020.00002136-9 
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) - TJAL 
Natureza: Encaminha a documentação em anexo e o Processo SAI 2019/11830. 
Assunto: Despacho/Ofício nº 085/2020-GMF/AL 
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2020.00002137-0 
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) - TJAL 
Natureza: Encaminha a documentação em anexo para providências. 
Assunto: DESPACHO/OFÍCIO Nº 084/2020 ¿ GMF 
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2020.00002138-0 
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) - TJAL 
Natureza: Encaminha documentação para conhecimento e providências 
Assunto: DESPACHO/OFÍCIO Nº 081/2020 ¿ GMF 
Remetido para: 12ª Promotoria de Justiça da Capital 
 
Processo: 02.2020.00002140-3 
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) - TJAL 
Natureza: Encaminha para ciência das medidas adotadas pelo GMF 
Assunto: DESPACHO/OFÍCIO Nº 083/2020 ¿ GMF 
Remetido para: 62ª Promotoria de Justiça da Capital 
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Colégio de Procuradores de Justiça  

Pautas de Reunião
 

PAUTA DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA ESPECIAL SOLENE - 27/04/2020

 
 
 
O Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício convoca os Senhores Procuradores de Justiça para a 4ª
Reunião Extraordinária Especial Solene do Colégio de Procuradores de Justiça, a se realizar na Sala Joubert Câmara Scala,
localizada no 4º andar do edifício-sede do Ministério Publico do Estado de Alagoas, na data de 27 de abril de 2020, segunda-
feira, às 10h, a fim de que o Colégio se reúna em sessão solene para dar posse ao Procurador de Justiça Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque no cargo de Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas, nos termos do art. 8º, inciso III, de seu
Regimento Interno, observando-se as medidas preventivas necessárias para evitar a disseminação do novo Coronavírus
(COVID-19).
 

Maceió, 23 de abril de 2020.
 
 

Sérgio Jucá
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício

 
 
 
 
 
   

Corregedoria Geral do Ministério Público  
Decisões

 
Diante de tudo que foi exposto, a comissão se manifesta no sentido de que, ao cabo da instrução, o inquérito administrativo
trouxe aos autos elementos a concluir: I – que o promotor de justiça, com publicação em sua rede social, não faltou com decoro
pessoal ou deixou de manter ilibada conduta pública/ particular, nem tampouco violou garantias fundamentais de qualquer
cidadão; razão porque sugerimos sua absolvição quanto ao referido fato apurado. II - que o promotor de Justiça investigado agiu
motivado por circunstâncias de cunho pessoal, permitindo que fatos de sua vida privada interferissem em sua atuação funcional.
Para tanto, utilizou de sua função pública para praticar atos de seu interesse pessoal, faltando, pois, com os deveres previstos
no 74, VI da Lei Complementar 15/96, ao atuar em feito cuja a matéria se reconheceu suspeito. No presente caso, tendo em
vista a infringência ao artigo 74, VI da LC 15/96, levamos em consideração a baixa lesividade de sua conduta para sugerirmos, a
princípio, a aplicação da pena de CENSURA, nos termos do artigo 81, II da Lei Complementar 15/96. Todavia, conforme
orientação do artigo 82, II da Lei Complementar 15/96, entendemos como possível a aplicação de pena de SUSPENSÃO. Certo
de haver cumprido o desiderato que nos coube, submetemos ao elevado exame e consideração desta autoridade julgadora.
 
Maceió, AL, 13 de abril de 2020
 
Walber José Valente de Lima 
Corregedor Geral em exercício 
Presidente da Comissão processante
 
Napoleão Amaral Franco 
Comissão processante
 
Isaac Sandes Dias 
Comissão processante
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Recomendações

 
RECOMENDAÇÃO CGMP-AL Nº 001/2020, de 23 de abril de 2020
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O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
notadamente as conferidas pelos artigos 10, inciso XII, e 17, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 e nos artigos 9º, XI e 16, IV,
da Lei Complementar Estadual nº 15/96;
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CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020, declarou Emergência de Saúde
Pública de Importância Internacional – ESPII, dado o grau de avanço dos casos de contaminação pelo novo coronavírus em
todo o mundo;
CONSIDERANDO o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN, declarado em 3 de fevereiro de
2020, por meio da edição da Portaria do Ministério da Saúde nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de
2011,  que “ declarou emergência em saúde pública de importância nacional”, bem como  disponibilizou o Plano de Contingência
Nacional para Infecção Humana pelo novo coronavírus, documento essencial para a definição das estratégias de atuação nas
Secretarias de Saúde dos Estados e Municípios, e ainda, nos serviços de saúde pública ou privada como orientação na
elaboração de seus respectivos planos de contingência e medidas de respostas;
CONSIDERANDO a edição da Nota Técnica Conjunta nº 1/2020  CES/CNMP/1ª CCR de 26 de fevereiro de 2020, com o
objetivo de fortalecer, fornecer subsídios  e aprimorar a atuação dos órgãos do Ministério Público na tutela do direito à saúde,
em relação ao coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a edição da Nota Técnica- Coronavírus ( Covid 19) do Núcleo de Defesa da Saúde Pública vinculado ao
Centro de Apoio Operacional do Ministerio Público de Alagoas que fornece subsídio, aporte teórico e jurídico para atuação dos
órgaõs de execução do Ministério Público de Alagoas, no âmbito de sua atribuição para enfrentamento da pandemia do
Coronavírus, para atuação de forma estratégica e resolutiva;
CONSIDERANDO que o Estado de Alagoas já elaborou Plano de Contingência Estadual para Infecção Humana pelo
Coronavírus, em janeiro de 2020, visando estabelecer diretrizes de atuação de modo a minimizar o impacto do vírus no território
alagoano, mediante ações de vigilância sanitária e de atenção à saúde de casos suspeitos do Covid 19, primando pela resposta
oportuna, avaliação de risco e adoção de medidas pertinentes;
CONSIDERANDO que em 19 de abril de 2020 foi publicado o Boletim do Covid 19 que contabiliza 159 casos confirmados, dos
quais 303 casos estão sob investigação, 908  descartados, 30  curados e 15 óbitos, distribuídos os casos confirmados dessa
forma: em Maceió 139, Marechal Deodoro 05, Rio Largo 05, Porto Real do Colégio 01, Palmeira dos ìndios 01, Boca da Mata
01, Arapiraca 01, Satuba 01, São Miguel dos Milagres 01, Viçosa 01, Murici 01 e Ibateguara 1;
CONSIDERANDO que até a presente data não há informações acerca da efetiva elaboração do plano de contingenciamento por
parte dos municípios alagoanos;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, nos termos do art. 127 da CF/88 a defesa dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos servições de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, dentre eles as ações e os servições de saúde, previstos em seu art. 197;
CONSIDERANDO que são deveres dos membros do Ministério Público desempenhar com zelo e presteza as suas funções, nos
termos do art. 72, VI da LC 15/96 cujo descumprimento hipoteticamente enseja infração disciplinar;
 
RESOLVE:
Recomendar aos membros do Ministério Público de Alagoas o acompanhamento das ações locais, relativas à prevenção da
transmissão do coronavírus e adoção das providências administrativas ou judiciais que daí decorram, seguindo, em anexo,
como sugestão de atuação a Nota Técnica elaborada pelo Núcleo de Sáude do Centro de Apoio do Ministério de Alagoas que
está em consonância com as diretrizes nacionais elaboradas pelo Conselho Nacional do Ministério Público.
 
Maceió, 23 de abril de 2020.
Cumpra-se.
Publique-se.
 
Walber José Valente de Lima
Corregedor-Geral
 
 
 
 
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Processo SAJ/MP nº 06.2020.00000120-7.
 
IRREGULARIDADES – POSTO DE GASOLINA – RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO – RISCO DE
DEGRADAÇÃO AMBIENTAL.
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PORTARIA Nº 0008/2020/04PJ-Capit

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de em face de documentação
encaminhada a esta Promotoria pela 3ª Promotoria de Justiça da Capital, a qual indica não conformidades apresentadas pelas
bombas de abastecimento do Posto de Gasolina Maxi Posto IV LTDA, localizada na Avenida Comendador Gustavo Paiva, nº
5790, Cruz das Almas, Maceió/AL, CEP: 57038-000, sendo tais apontadas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e
apresenta potencial risco à população ao redor e degradação ambiental;
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos (CF, art. 196);
 
CONSIDERANDO que a municipalidade, dentre outras tarefas, tem o dever de proteger a saúde e o meio ambiente;
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios)1
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
 
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º).
 

RESOLVE
 
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2010, do COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, instaurar o presente
 

INQUÉRITO CIVIL,
 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
 
1 – comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através de ofício, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ, bem assim ao Exmo. Diretor do 1º Centro
de Apoio Operacional do Ministério Público;
 
2 – juntada aos autos dos documentos encaminhados pelos reclamantes;
 
3 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental ao Exmo. Sr. Diretor Presidente do Instituto do Meio Ambiente
de Alagoas - IMA, com respostas aos quesitos a serem formulados.
 
Por fim, solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas, na
forma do art. 7º, § 2º, da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
 
 
Registre-se e cumpra-se.
 
 
Maceió, 25 de março de 2020.
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ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Processo SAJ-MP nº06.2020.00000070-8.
 
INQUÉRITO CIVIL – ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO
 

PORTARIA Nº 0013/2020/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4ª Promotor de Justiça da Capital, em face de auto de infração encaminhado
pelo Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA, o qual identificou destruição de vegetação natural (manguezal) em área
considerada de preservação permanente, sem que houvesse autorização do órgão ambiental competente, tendo como causador
o Sr. Elinaldo Sarmento de Andrade, residente na Rua Nova, Riacho Doce/Mirante da Sereia, nesta Capital; 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípio.
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em qualquer de suas formas
(CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V).
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa.;

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
INQUÉRITO CIVIL,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através de ofício a ser encaminhado através do SAJ/MP, ao Exmo.
Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ, bem assim
ao Exmo. Diretor do Centro de Apoio Operacional do Ministério Público;
2 – requisição de informação ao Superintendente do Patrimônio da União em Alagoas - SPU/AL, a fim de que informem se área
em investigação é patrimônio da União;
3 – juntada aos autos das peças de informação;
4 – designo audiência para o dia 15 de junho de 2020, às 10hs, para possível apresentação de proposta de compromisso de
ajustamento de conduta, notificando-se o IMA e o investigado.
Por fim, solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas, na
forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
 
Cumpra-se.
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Maceió, 26 de março de 2020.
 

 
ALBERTO FONSECA 

Promotor de Justiça
 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Processo SAJ/MP nº 06.2020.00000069-6.
 
MEIO AMBIENTE – ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO.

 
PORTARIA Nº 0012/2020/04PJ-Capit

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 4ª Promotoria de Justiça da Capital, em face de auto de infração
encaminhado pelo Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA, o qual identificou destruição de vegetação natural (manguezal)
em área considerada de preservação permanente, sem que houvesse autorização do órgão ambiental competente, tendo como
responsável o Sr. André Moraes de Gusmão, residente no Povoado Boca do Rio, em Riacho Doce, CEP: 57039-200, nesta
capital;
 
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a municipalidade, dentre outras tarefas, tem o dever de proteger a saúde e o meio ambiente;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios).
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º).
 

RESOLVE
 
com espeque no art. 2º, II da Resolução nº 01, de 14 de julho de 2010, do COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, instaurar o presente
 

INQUÉRITO CIVIL,
 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente procedimento preparatório, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do
Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ,
2 – juntada aos autos dos documentos encaminhados;
3 – requisição de informação ao Superintendente do Patrimônio da União em Alagoas - SPU/AL, a fim de que informem se área
em investigação é patrimônio da União, a fim de que se esclareça quanto a competência para prosseguimento do feito;
4 – designo audiência para o dia 15 de junho de 2020, às 9hs, para possível apresentação de proposta de compromisso de
ajustamento de conduta, notificando-se o IMA e o investigado.
Por fim, solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas, na
forma do art. 7º da Resolução CPJMPAL nº 01, de 14 de julho de 2010.
 
Cumpra-se.
 
Maceió, 26 de março de 2020.
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ALBERTO FONSECA 
Promotor de Justiça

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Processo SAJ/MP nº 06.2020.00000119-5.
 
INQUÉRITO CIVIL – POLUIÇÃO SONORA – MEIO AMBIENTE
 

Portaria Nº 0011/2020/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4º Promotor de Justiça da Capital, em face de representação formulada pelos
moradores do Loteamento Murilópolis, informando poluição sonora ante a produção de sons e ruídos acima dos limites
permitidos, perturbando o sossego e o bem estar coletivo, sem que haja isolamento acústico eficiente, pelo estabelecimento
comercial denominado RESTAURANTE POTIGUAR, localizado na Av. Eraldo Lins Cavalcante, nº 940, Barro Duro, CEP 57045-
430, nesta capital;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões estabelecidos pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 – provoca perturbação da saúde
mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito difuso e coletivo, “à medida em que os níveis
excessivos de sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas, sobretudo quando acima
dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso noturno e ao sossego público, em especial nos grandes
centros urbanos”;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípios);
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em qualquer de suas formas
(CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa;

RESOLVE,
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, instaurar o
presente

INQUÉRITO CIVIL.
Determinando as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior
do Ministério Público.
2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental a Exma. Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimento
Territorial e Meio Ambiente – SEDET; 
3 – juntada aos autos da representação formulada e demais documentos;
 
Registre-se e cumpra-se.
 
Maceió, 26 de março de 2020.
 

ALBERTO FONSECA 
Promotor de Justiça
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Processo SAJ-MP nº 06.2020.00000152-9.
 
INQUÉRITO CIVIL – EMISSÃO DE PARTICULADOS - POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA – POLUIÇÃO SONORA - MEIO
AMBIENTE.
 

PORTARIA Nº 0010/2020/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4ª Promotor de Justiça da Capital, em face de representação formulada pelos
moradores do Loteamento Santa Madalena III, informando poluição atmosférica decorrente da fabricação de nervuras, vigas,
blocos de concreto e derivados, bem como poluição sonora decorrente da utilização de serras elétricas que cortam concretos e
madeira, pela empresa BENTO PRÉ MOLDADOS, situado na Avenida Juca Sampaio, nº 1793, Barro Duro, nesta capital,
gerando partículas de pó, barulho estridente, bem como causando desconforto e agravando problemas alérgicos e respiratórios
nos moradores do entorno, e
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípio.
CONSIDERANDO que a poluição sonora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões estabelecidos pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR) 10.151 – provoca perturbação da saúde
mental, ofendendo o meio ambiente e, consequentemente, afetando o direito difuso e coletivo, “à medida em que os níveis
excessivos de sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na relação entre as pessoas, sobretudo quando acima
dos limites suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao repouso noturno e ao sossego público, em especial nos grandes
centros urbanos”;
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em qualquer de suas formas
(CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V).
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa.;

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
INQUÉRITO CIVIL,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através de ofício a ser encaminhado através do SAJ/MP, ao Exmo.
Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.
2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental a Exma. Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimento
Territorial e Meio Ambiente - SEDET, com respostas aos quesitos formulados, bem como de informações acerca da adequação
do empreendimento com as normas urbanísticas;
3 – juntada aos autos das peças de informação;
Registre-se e cumpra-se.
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Maceió, 26 de março de 2020.
 

ALBERTO FONSECA 
Promotor de Justiça

 
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
Processo SAJ-MP nº06.2020.00000071-9.
 
INQUÉRITO CIVIL – QUEIMADA - EMISSÃO DE PARTICULADOS - POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA – DEGRADAÇÃO DE
VEGETAÇÃO - MEIO AMBIENTE.

 
PORTARIA Nº 0009/2020/04PJ-Capit

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através do 4ª Promotor de Justiça da Capital, em face de em face de denúncia
apresentada pelos moradores do Condomínio Morada da Garça, representados por seu síndico, na qual informam quanto as
recorrentes queimadas que vêm ocorrendo no terreno vizinho ao Condomínio, localizado na AL 101 Norte, nº 5.300, sendo tal
terreno de propriedade do Sr. Rubens Villar de Carvalho FIlho, residente e domiciliado na Avenida Doutor Gomes de Barros, nº
322, Jatiúca, CEP: 57036-000, Maceió/AL, tel: (82) 99948-0662 ocasionando poluição atmosférica e degradação da vegetação;
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão pública e
privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem contra seus
princípio.
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em qualquer de suas formas
(CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V).
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa.;

 
RESOLVE,

 
com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente

 
INQUÉRITO CIVIL,

 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através de ofício a ser encaminhado através do SAJ/MP, ao Exmo.
Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ, bem assim
ao Exmo. Diretor do Centro de Apoio Operacional do Ministério Público;
2 – requisição de fiscalização de constatação de dano ambiental à Exma. Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimento
Territorial e Meio Ambiente - SEDET, com respostas aos quesitos formulados;
3 – juntada aos autos das peças de informação;
Por fim, solicite-se a publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas, na
forma do art. 7º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007.
 
Registre-se e cumpra-se.
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Maceió, 25 de março de 2020.
 
ALBERTO FONSECA 
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
 

Procedimento Administrativo SAJ/MP nº. 09.2020.00000512-5
 
 
RECOMENDAÇÃO COVID nº. 02/2020 – PJPI
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de Palmeira dos Índios, por
seus Órgãos de Execução, no uso de suas atribuições legais, amparado no art. 127, caput, e art. 129, II e VI, ambos da
Constituição Federal, art. 5°, da Lei Complementar Estadual n° 15/96, Lei n° 8.265/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), aplicando subsidiariamente a Lei Complementar n° 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União) -
especialmente a norma do art. 6°, XX, que o autoriza "expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para
adoção das providências cabíveis", e ainda,
CONSIDERANDO que a instituição do Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741/03, destinado a regular os direitos assegurados
às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação da saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual espiritual e
social, em condições de liberdade e dignidade, nos termos do seu art. 1º e 2º;
CONSIDERANDO ser obrigação da família, da comunidade, da sociedade do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito à convivência familiar e comunitária;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do art. 196, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a emergência de saúde pública (Declaração da OMS de Emergência em Saúde Pública de importância
internacional, corroborada pelas Portarias 188/GM/MS e 356/GM/MS);
CONSIDERANDO o cenário de saúde pública de âmbito mundial, onde a Organização Mundial de Saúde (OMS) elevou a
classificação do novo coronavírus (SARS-CoV-2) para pandemia, que em 08 de abril de 2020, segundo a Universidade Johns
Hopkings (https://coronavirus.jhu.edu/map.html) tem mais de 2,6 milhões de pessoas infectadas em mais de 185 (cento e oitenta
e cinco) países; sendo, de acordo com as Secretarias Estaduais de Saúde, em 23 de abril de 2020, 46.348 (quarenta e seis mil,
trezentos e quarenta e oito) casos confirmados no Brasil, com 2.934 (duas mil, novecentas e trinta e quatro) mortes, dos quais
243 (duzentos e quarenta e três) casos confirmados e 20 (vinte) mortes, no Estado de Alagoas, sendo, ainda, o número de 03
(três) casos confirmados no Município de Palmeira dos Índios, cujos números são atualizados a cada momento;
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo coronavírus (SARS-CoV-2) como pandemia significa o risco
potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido
identificadas como de transmissão interna;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 1/2020, elaborada pelo Conselho Nacional do Ministério Público e o Ministério
Público Federal, que trata da atuação dos membros do Ministério Público brasileiro, em face da decretação de Emergência de
Saúde Pública de Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se evidencia "a necessidade de atuação
conjunta, institucional, e voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face de riscos crescentes da epidemia
instalar-se em território nacional";
CONSIDERANDO que é imprescindível o acompanhamento, pelo Ministério Público, das providências que estão sendo
adotadas pelos municípios de Palmeira dos Índios e Estrela de Alagoas, especialmente em relação à atividades que não foram
suspensas pelo Decreto Estadual nº 69.577, de 28 de março de 2020 e suas posteriores alterações;
CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, com atribuição na Defesa da Pessoa Idosa e no acompanhamento das
políticas públicas de saúde no âmbito municipal, instaurou Procedimento Administrativo, com a finalidade de acompanhar as
providências que estão sendo adotadas pelos Municípios de Palmeira dos Índios e Estrela de Alagoas e pelo Estado de Alagoas
para o enfrentamento do Novo Coronavírus, mormente, a prevenção concernente às pessoas idosas e pertencente aos grupos
de risco;
CONSIDERANDO o cenário noticiado amplamente pela mídia quanto a escassez de alguns produtos da cesta básica, de
higiene pessoal, utilizados para uso sanitário (máscaras, álcool em gel e etc);
CONSIDERANDO que em Palmeira dos Índios funciona uma tradicional feira livre, de grande porte, aos dias de sábado, sem
olvidar a existência de feiras menores às quartas, no bairro do centro, e às sextas, no bairro de São Cristóvão, ambas na cidade
de Palmeira dos Índios, bem como a existência de um feira livre na cidade de Estrela de Alagoas;
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CONSIDERANDO um grande número de pessoas reunidas na referida feira, tal como a situação extrema ocorrida no último dia
09 de abril, na feira de peixes (fato público e notório, noticiado em vários meios de comunicação e nas redes sociais), fator
perigoso de disseminação do vírus a ser combatido;
CONSIDERANDO, por sua vez, que os supermercados nas cidades de Palmeira dos Índios e Estrela de Alagoas possuem um
rol de produtos que podem não abarcar a variedade da feira livre dessas cidades, de tal maneira a não suprir a região com
necessidades mínimas;
CONSIDERANDO, o risco ponderável de uma eventual determinação judicial, caso necessária, para o fechamento das referidas
feiras poder levar a um sobrepreço nos gêneros alimentícios de primeira necessidade por parte dos supermercados, gerando
um prejuízo ainda maior à população, especialmente a de baixa renda a qual vive em situação de miserabilidade dada a brusca
taxa de desemprego com a pandemia;
CONSIDERANDO que a carência tende a se agravar com a conduta de certos consumidores realizando estoques pessoais
desnecessários, revendedores e comerciantes, de outro tanto, fazendo retenções com fins de inflacionar preços futuramente;
CONSIDERANDO que a natural desaceleração do setor produtivo, em todas as esferas, levará a falta de produtos em alguma
medida, impondo-se a adoção imediata de políticas de racionamento e acesso equitativo ao maior número possível de
consumidores;
CONSIDERANDO, por sua vez, que a regulação desses serviços é matéria de interesse local, portanto, atraindo competência
legiferante e administrativa – tanto na esfera fiscalizatória quanto sancionatória – dos Municípios de Palmeira dos Índios e
Estrela de Alagoas;
CONSIDERANDO estarmos sob a égide de um estado de emergência, portanto de excepcionalidade prevista
constitucionalmente, fica o Município, nos moldes previstos na Carta Magna, autorizado a adotar as medidas coercitivas
cabíveis a fazer cessar abuso do poder econômico, afronta a normas de defesa do consumidor e que, no particular, afetem o
próprio direito fundamental à vida potencialmente afetado com o desabastecimento provocado pelo abuso por parte de
fornecedores e consumidores diante da pandemia;
CONSIDERANDO, alfim, que cabe ao Ministério Público expedir Recomendações para a garantia à Constituição da República e
às normas infraconstitucionais;
 
RESOLVE RECOMENDAR
 
1) Aos Prefeitos Municipais de Palmeira dos Índios e Estrela de Alagoas a adoção das seguintes medidas de natureza sanitária:
 
a) As bancas fixas e móveis só poderão vender gêneros alimentícios e produtos agrícolas (verduras, legumes, carnes e cereais)
nos moldes do art. 1º, § 3º, do Decreto Estadual 69.700, de 20 de abril de 2020, e somente poderão vender às quartas e
sábados (feira livre do centro de Palmeira dos Índios e de Estrela de Alagoas) e às sextas (feira livre do bairro de São Cristóvão)
durante a feira livre, sendo proibidas as vendas durante os outros dias da semana, e devendo seguir as exigências da saúde
para o combate ao coronavírus;
b) As bancas móveis deverão manter uma distância mínima umas das outras de 3,0 metros (três metros) e, caso seja
necessário, haverá maior ampliação, orientada pela equipe do setor de tributos e Secretaria de Agricultura;
c) A instalação de até 02 (duas) "bancas" por família, admitindo-se, no máximo, a presença de 01 (um) feirante por banca, que
poderá ser, permissionário, familiar, empregado ou colaborador;
d) A proibição de consumo no local, degustação de alimentos ou bebidas, a fim de evitar a disseminação do vírus nos utensílios
e alimentos servidos, bem como evitar aglomeração;
e) O acesso controlado, mediante demarcação física do local, sendo vedada a instalação de bancas, barracas e similares fora
da área definida;
f) O atendimento pelos feirantes aos consumidores com distanciamento razoável e do lado interno de sua respectiva banca;
g) As bancas fixas deverão funcionar de modo que entre duas ocupadas com produtos haja sempre uma vazia, medida esta
para evitar que haja aglomeração indevida de pessoas e risco concreto de proliferação do vírus, devendo haver, caso
necessário, distribuição por sorteio e rodízio de modo a garantir o acesso de todos os comerciantes;
h) A reorganização dos espaços públicos da feira livre, higienização e preparação, a fim de atender as exigências das normas
sanitárias voltadas ao combate ao COVID-19;
i) O emprego das equipes de vigilância sanitária, saúde, guarda municipal e Superintendência Municipal de Transporte e
Trânsito durante o funcionamento da feira, visando a conscientização da população;
j) A determinação do uso obrigatório de máscaras pelos feirantes e consumidores e o fornecimento de material de higiene
(álcool gel 70% e/ou álcool líquido 70% com borrifador) aos mesmos, bem como a obrigatoriedade de que os feirantes adotem
condições de higiene e asseio, bem como realizar a limpeza e higienização das bancas, utensílios e produtos comercializados;
k) A promoção de isolamento físico, visando reduzir as vias de acesso à feira, devendo ser utilizada a SMTT para a devida
operacionalização, execução e fiscalização durante a realização das feiras;
l) A fiscalização na área das feiras e seu entorno, durante a montagem, realização e desmontagem, cabendo aos órgãos
competentes dentro da estrutura de cada Município, ao final de cada feira, elaborar relatório a ser instruído com registros
fotográficos, os quais deverão ser encaminhados a este Ministério Público semanalmente;
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m) A promoção de medidas de conscientização aos feirantes e consumidores, quanto ao uso de produtos para higienização e
distanciamento social;
n) A realização da limpeza ante e após a desmobilização das feiras mediante a lavagem e desinfecção do local, através de
produtos específicos para tal finalidade;
o) As medidas aqui recomendadas deverão constar de Decreto Municipal, com previsão expressa de que eventual
descumprimento a qualquer das determinações impostas sujeitará o infrator a multa, apreensão do material de trabalho e
gênero alimentício comercializado nos moldes da legislação municipal, notadamente o código tributário, de vigilância sanitária e
de regulação e fiscalização de serviços, sem prejuízo de determinação de suspensão da feira até ulterior deliberação;
p) Incumbirá aos gestores dar ampla publicidade desta readequação sanitária por meio de sua homepage, rádios e os meios
convencionais;
q) Caberá, ainda, aos Prefeitos darem publicidade desta recomendação ministerial nos mesmos canais de comunicação a
serem utilizados para informar as mudanças nas regras de funcionamento da feira;
 
2) Dirigentes de rádios e demais veículos de comunicação:
 
a) Dar ampla publicidade desta readequação sanitária por meio de suas homepages, redes sociais e programação (no caso das
emissoras de rádio).
 
Remeta-se a presente RECOMENDAÇÃO para os Prefeitos e Procuradorias-Gerais dos Municípios de Palmeira dos Índios e
Estrela de Alagoas, por e-mail, whatapp e/ou qualquer outro meio de célere comunicação, para ampla divulgação, e ainda para
as emissoras de rádio e sites de notícias do Município para conhecimento da RECOMENDAÇÃO, dando a devida publicidade.
Requisita-se, na forma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público), aos
Prefeitos e/ou Procuradorias-Gerais dos Municípios de Palmeira dos Índios e Estrela de Alagoas, para que, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, comunique a esta Promotoria, por meio dos e-mails sergio.leite@mpal.mp.br  e 
jomar.moraes@mpal.mp.br as providências adotadas para cumprimento desta RECOMENDAÇÃO.
Por derradeiro, ressalto-vos que em caso de não acolhimento dos termos recomendados, ou seu descumprimento no aprazado,
impulsionará ao Ministério Público em Palmeira dos Índios a adotar as medidas judiciais urgentes a fim de garantir a saúde e o
bem-estar dos palmeirenses e estrelenses, idosos e demais integrantes dos grupos classificados como de risco, sem prejuízo da
adoção de medidas penais contra os que, dentro de suas atribuições, não adotarem providências visando ao cumprimento das
mesmas, além de possível pedido para suspensão das feiras livres nas cidades de Palmeira dos Índios e Estrela de Alagoas.
Publique-se o inteiro teor desta recomendação no Diário Oficial do MPAL.
Cumpra-se.
 
Palmeira dos Índios – AL, 23 de abril de 2020.
 
 

SÉRGIO RICARDO VIEIRA LEITE
Promotor de Justiça em substituição
 
 
 
JOMAR AMORIM DE MORAES
Promotor de Justiça
 

Portarias
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça da Comarca de Pilar/AL

 
Procedimento Administrativo nº 09.2020.00000540-3
 
PORTARIA N° 03/2020-PJ-Pilar
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio de seu representante que adiante subscreve, Promotor
de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Pilar, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição da República; Artigo 8º, §1º, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93, e
2º, § 7º da Resolução do CNMP Nº 23/07;
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CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93; 
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade; 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal; 
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I; 
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, o Decreto Municipal Emergencial n. 02/2020; 
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992;  
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I Expeça-se Recomendação ao Prefeito de Pilar/AL para que disponibilize em seu sítio eletrônico oficial (Portal de Transparência
do Município), na rede mundial de computadores (internet), um espaço ou aba específica exclusivamente para a disponibilização
dos dados e informações relativos às contratações e aquisições destinadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública
e quaisquer outras realizadas, conforme dispõe a Lei Federal nº 13.979/2020: 
 
II Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10. 
Cumpra-se.
 

Pilar/AL, 23 de abril de 2020.
 

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
Atos diversos

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
Promotoria de Justiça de Pilar 

Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/CAOP
 
Procedimento Administrativo nº 09.2020.00000540-3

Data de disponibilização: 24 de abril de 2020 Edição nº 172

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

17



 
RECOMENDAÇÃO nº 05/2020-PJ-Pilar

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da Promotoria de Justiça de Pilar, através do Promotor de
Justiça que esta subscreve e com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e na
Resolução nº 164/2017 do CNMP, bem como, nas informações obtidas no respectivo procedimento investigatório, e ainda: 
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93; 
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade; 
CONSIDERANDO que é atribuição legal do Ministério Público expedir RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como, ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (artigo
6º, inciso XX da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n º 8.625/93); 
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal; 
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I; 
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, o Decreto Municipal n. 02/2020, que também reconheceu a situação de emergência na saúde
pública no município de Pilar; 
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo; 
CONSIDERANDO que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º
da Lei nº 13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos;  
CONSIDERANDO que o art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são
temporárias e aplicam-se apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus
e, ainda, que segundo o art. 4º da mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser
destinada apenas à aquisição de bens, serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual; 
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público; 
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92); 
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CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida nos termos da Lei de Acesso à Informação, o
deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento incorreto, incompleto ou impreciso constituem
condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente público, bem como pela prática de ato de
improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011; 
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992;  
Resolve RECOMENDAR o Senhor Prefeito de Pilar que:
Disponibilize em seu sítio eletrônico oficial (Portal de Transparência do Município), na rede mundial de computadores (internet),
um espaço ou aba específica exclusivamente para a disponibilização dos dados e informações relativos às contratações e
aquisições destinadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública e quaisquer outras realizadas, conforme dispõe a Lei
Federal nº 13.979/2020; 
Disponibilize no espaço ou aba específica supracitados os dados e informações das contratações e aquisições realizadas,
fazendo constar em cada uma delas: 
i) o nome do contratado, 
ii) o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,  
iii) o prazo contratual,  
iv) o valor (unitário e global) da contratação ou aquisição, 
v) o respectivo processo de contratação ou aquisição; 
Providencie a alimentação diária desses dados e informações, que deverão conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que
permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, de modo a
possibilitar: c.1) a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como
planilhas e texto, facilitando-se a análise das informações; c.2) o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legíveis por máquina; c.3) a divulgação em detalhes dos formatos utilizados para estruturação da
informação; c.4) a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; c.4) a atualização das informações
disponíveis para acesso; c.5) a indicação do local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou
telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; c.6) a adoção das medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência; 
Priorize, nas estimativas de preços de contratação, as alíneas iniciais do art. 4º-E, §1º, VI da Lei nº 13.979/2020, uma vez que,
segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, na elaboração do orçamento estimativo de contratações devem ser
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e às contratações similares de outros entes públicos, em
detrimento de pesquisas com fornecedores, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária, apenas quando as modalidades
previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” restarem infrutíferas, fato que deverá ser devidamente atestado no procedimento
administrativo correspondente; 
Garanta plena e especial publicidade nas hipóteses em que a contratação pública se valer da prerrogativa prevista no § 3º do
art. 4º-E, da Lei 13.979/2020, o qual prevê a possibilidade de que, mediante justificativa nos autos, a contratação pelo Poder
Público possa ocorrer por valores superiores ao da estimativa de preço decorrente de oscilações de preços. Nessa
circunstância, deve ser garantida ampla transparência ao termo de justificativa da escolha do preço e do fornecedor;  
Examine a possibilidade de que, ao fim dos trabalhos emergenciais de combate à pandemia, sejam reunidas informações em
forma de prestação de contas à sociedade, contendo dados detalhados sobre o resultado do uso de recursos, com especial
enfoque no total investido nas ações de emergência, especificando-se os recursos autorizados, as ações realizadas com os
recursos investidos, os beneficiários das ações realizadas, as contratações efetivadas para atender às necessidades
emergenciais, os contratados para fornecer produtos e serviços e o status de cumprimento de cada uma das contratações; 
Sem prejuízo do imediato acatamento da pretensão materializada neste instrumento de atuação do Ministério Público, fixa-se o
prazo de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento desta para resposta, solicitando-se que em tal prazo seja informado ao
MPAL, por meio eletrônico (pj.pilar@mpal.mp.br), sobre o cumprimento ou não da presente RECOMENDAÇÃO, informando-se
o endereço eletrônico do portal disponibilizado, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis, na forma do art. 10 da
Resolução nº 164/2017, do CNMP. 
Atente-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente RECOMENDAÇÃO importará na tomada de providências, por
parte do Ministério Público, junto aos órgãos administrativos e judiciais competentes, a fim de que se possa assegurar a sua
efetiva implementação, valendo o seu recebimento como prova pré-constituída do prévio conhecimento de seu inteiro teor. 
Encaminhem-se cópias desta RECOMENDAÇÃO aos seus destinatários. 
Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público. 
Comunique-se a expedição desta RECOMENDAÇÃO ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/CAOP, por meio eletrônico.
 

Pilar/AL, 22 de abril de 2020
 

Assinatura eletrônica 
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SILVIO AZEVEDO SAMPAIO 
Promotor de Justiça

 
 

Portarias
 

09.2020.00000531-4
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADIMINISTRATIVO
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor de Justiça abaixo firmado, com fundamento nos
preceitos contidos nos Arts. 127 e 129, incisos II e III, ambos da Constituição Federal, no Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem
como nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 26, incisos I, alíneas “b” e “c”, ambos, da Lei nº 8.625/93,
 
 
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93;
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I;
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, Decreto Municipal, que também reconheceu a situação de emergência na saúde pública no
município de Feira Grande;
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo;
CONSIDERANDO que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º
da Lei nº 13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos;
CONSIDERANDO que o art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são
temporárias e aplicam-se apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus
e, ainda, que segundo o art. 4º da mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser
destinada apenas à aquisição de bens, serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
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seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público;
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida nos termos da Lei de Acesso à Informação, o
deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento incorreto, incompleto ou impreciso constituem
condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente público, bem como pela prática de ato de
improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de Inquéritos Civis e de procedimentos
administrativos pertinentes para instruí-los, em defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, a
teor dos preceitos contidos no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93, bem como no
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar nº. 15/96, RESOLVE:
 
INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, com fundamento nos arts. 127 e 129, incisos II e III, ambos, da
Constituição Federal, no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 26, incisos I, alíneas “b”
e “c”, ambos, da Lei nº 8.625/93, a fim de fiscalizar política pública, promovendo a colheita de informações, depoimentos,
certidões, exames periciais, etc, razão pela qual determina, de imediato, as seguintes providências:
 
A) Autuação e registro desta Portaria;
B) Publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado;
C) Expedição dos ofícios necessários, notadamente recomendação ao Prefeito Municipal de Feira Grande, para que observe
todas as diretrizes legais, principalmente, no que se refere à transparência dos gastos públicos;
 
Cumpra-se.
 
Feira Grande/AL, 22 de abril de 2020.
 
 
ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça
 
09.2020.00000532-5
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADIMINISTRATIVO
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através do Promotor de Justiça abaixo firmado, com fundamento nos
preceitos contidos nos Arts. 127 e 129, incisos II e III, ambos da Constituição Federal, no Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem
como nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 26, incisos I, alíneas “b” e “c”, ambos, da Lei nº 8.625/93,
 
 
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93;
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
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12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I;
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, Decreto Municipal, que também reconheceu a situação de emergência na saúde pública no
município de Lagoa da Canoa;
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo;
CONSIDERANDO que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º
da Lei nº 13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos;
CONSIDERANDO que o art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são
temporárias e aplicam-se apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus
e, ainda, que segundo o art. 4º da mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser
destinada apenas à aquisição de bens, serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público;
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida nos termos da Lei de Acesso à Informação, o
deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento incorreto, incompleto ou impreciso constituem
condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente público, bem como pela prática de ato de
improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a promoção de Inquéritos Civis e de procedimentos
administrativos pertinentes para instruí-los, em defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, a
teor dos preceitos contidos no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 26, inciso I, da Lei nº. 8.625/93, bem como no
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar nº. 15/96, RESOLVE:
 
INSTAURAR o presente Procedimento Administrativo, com fundamento nos arts. 127 e 129, incisos II e III, ambos, da
Constituição Federal, no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como nos arts. 25, inciso IV, alínea “a”, e 26, incisos I, alíneas “b”
e “c”, ambos, da Lei nº 8.625/93, a fim de fiscalizar política pública, promovendo a colheita de informações, depoimentos,
certidões, exames periciais, etc, razão pela qual determina, de imediato, as seguintes providências:
 
A) Autuação e registro desta Portaria;
B) Publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado;
C) Expedição dos ofícios necessários, notadamente recomendação à Prefeita Municipal de Lagoa da Canoa, para que observe
todas as diretrizes legais, principalmente, no que se refere à transparência dos gastos públicos;
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Cumpra-se.
 
Feira Grande/AL, 22 de abril de 2020.
 
 
ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
SAJMP nº 09.2020.00000531-4
 
 
RECOMENDAÇÃO 01/2020
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da Promotoria de Justiça de Feira Grande, através do
Promotor de Justiça que esta subscreve e com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e
na Resolução nº 164/2017 do CNMP, bem como, nas informações obtidas no respectivo procedimento investigatório, e ainda:
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93;
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que é atribuição legal do Ministério Público expedir RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como, ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (artigo
6º, inciso XX da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n º 8.625/93);
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I;
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, o Decreto Municipal, que também reconheceu a situação de emergência na saúde pública no
município de Feira Grande;
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo;
CONSIDERANDO que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º
da Lei nº 13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos;
CONSIDERANDO que o art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são
temporárias e aplicam-se apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus
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e, ainda, que segundo o art. 4º da mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser
destinada apenas à aquisição de bens, serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público;
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida nos termos da Lei de Acesso à Informação, o
deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento incorreto, incompleto ou impreciso constituem
condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente público, bem como pela prática de ato de
improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992;
Resolve RECOMENDAR a(o) Senhor(a) Prefeito(a) de Feira Grande que:
 
 
Disponibilize em seu sítio eletrônico oficial (Portal de Transparência do Município), na rede mundial de computadores (internet),
um espaço ou aba específica exclusivamente para a disponibilização dos dados e informações relativos às contratações e
aquisições destinadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública e quaisquer outras realizadas, conforme dispõe a Lei
Federal nº 13.979/2020;
Disponibilize no espaço ou aba específica supracitados os dados e informações das contratações e aquisições realizadas,
fazendo constar em cada uma delas:
i) o nome do contratado,
ii) o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,
iii) o prazo contratual,
iv) o valor (unitário e global) da contratação ou aquisição,
v) o respectivo processo de contratação ou aquisição;
Providencie a alimentação diária desses dados e informações, que deverão conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que
permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, de modo a
possibilitar: c.1) a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como
planilhas e texto, facilitando-se a análise das informações; c.2) o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legíveis por máquina; c.3) a divulgação em detalhes dos formatos utilizados para estruturação da
informação; c.4) a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; c.4) a atualização das informações
disponíveis para acesso; c.5) a indicação do local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou
telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; c.6) a adoção das medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência;
Priorize, nas estimativas de preços de contratação, as alíneas iniciais do art. 4º-E, §1º, VI da Lei nº 13.979/2020, uma vez que,
segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, na elaboração do orçamento estimativo de contratações devem ser
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e às contratações similares de outros entes públicos, em
detrimento de pesquisas com fornecedores, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária, apenas quando as modalidades
previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” restarem infrutíferas, fato que deverá ser devidamente atestado no procedimento
administrativo correspondente;
Garanta plena e especial publicidade nas hipóteses em que a contratação pública se valer da prerrogativa prevista no § 3º do
art. 4º-E, da Lei 13.979/2020, o qual prevê a possibilidade de que, mediante justificativa nos autos, a contratação pelo Poder
Público possa ocorrer por valores superiores ao da estimativa de preço decorrente de oscilações de preços. Nessa
circunstância, deve ser garantida ampla transparência ao termo de justificativa da escolha do preço e do fornecedor;
Examine a possibilidade de que, ao fim dos trabalhos emergenciais de combate à pandemia, sejam reunidas informações em
forma de prestação de contas à sociedade, contendo dados detalhados sobre o resultado do uso de recursos, com especial
enfoque no total investido nas ações de emergência, especificando-se os recursos autorizados, as ações realizadas com os

Data de disponibilização: 24 de abril de 2020 Edição nº 172

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

24



recursos investidos, os beneficiários das ações realizadas, as contratações efetivadas para atender às necessidades
emergenciais, os contratados para fornecer produtos e serviços e o status de cumprimento de cada uma das contratações;
Sem prejuízo do imediato acatamento da pretensão materializada neste instrumento de atuação do Ministério Público, fixa-se o 
prazo de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento desta para resposta, solicitando-se que em tal prazo seja informado ao
MPAL, por meio eletrônico (pj.feiragrande@mpal.mp.br / alex.almeida@mpal.mp.br), sobre o cumprimento ou não da presente
RECOMENDAÇÃO, informando-se o endereço eletrônico do portal disponibilizado, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis, na forma do art. 10 da Resolução nº 164/2017, do CNMP.
Atente-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente RECOMENDAÇÃO importará na tomada de providências, por
parte do Ministério Público, junto aos órgãos administrativos e judiciais competentes, a fim de que se possa assegurar a sua
efetiva implementação, valendo o seu recebimento como prova pré-constituída do prévio conhecimento de seu inteiro teor.
Encaminhem-se cópias desta RECOMENDAÇÃO aos seus destinatários.
Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público.
Comunique-se a expedição desta RECOMENDAÇÃO ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/CAOP, por meio eletrônico.
 
 
Feira Grande/AL, 22 de abril de 2020.
 
 
ALEX ALMEIDA SILVA
Promotor de Justiça de Feira Grande
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MP nº 09.2020.00000532-5
 
 
RECOMENDAÇÃO 02/2020
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio da Promotoria de Justiça de Feira Grande, através do
Promotor de Justiça que esta subscreve e com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e
na Resolução nº 164/2017 do CNMP, bem como, nas informações obtidas no respectivo procedimento investigatório, e ainda:
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93;
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que é atribuição legal do Ministério Público expedir RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como, ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (artigo
6º, inciso XX da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n º 8.625/93);
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal;
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I;
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
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pelo novo coronavírus, bem como, o Decreto Municipal, que também reconheceu a situação de emergência na saúde pública no
município de Lagoa da Canoa;
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo;
CONSIDERANDO que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º
da Lei nº 13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos;
CONSIDERANDO que o art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são
temporárias e aplicam-se apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus
e, ainda, que segundo o art. 4º da mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser
destinada apenas à aquisição de bens, serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual;
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público;
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida nos termos da Lei de Acesso à Informação, o
deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento incorreto, incompleto ou impreciso constituem
condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente público, bem como pela prática de ato de
improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992;
Resolve RECOMENDAR a(o) Senhor(a) Prefeito(a) de Lagoa da Canoa que:
 
 
Disponibilize em seu sítio eletrônico oficial (Portal de Transparência do Município), na rede mundial de computadores (internet),
um espaço ou aba específica exclusivamente para a disponibilização dos dados e informações relativos às contratações e
aquisições destinadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública e quaisquer outras realizadas, conforme dispõe a Lei
Federal nº 13.979/2020;
Disponibilize no espaço ou aba específica supracitados os dados e informações das contratações e aquisições realizadas,
fazendo constar em cada uma delas:
i) o nome do contratado,
ii) o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil,
iii) o prazo contratual,
iv) o valor (unitário e global) da contratação ou aquisição,
v) o respectivo processo de contratação ou aquisição;
Providencie a alimentação diária desses dados e informações, que deverão conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que
permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, de modo a
possibilitar: c.1) a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como
planilhas e texto, facilitando-se a análise das informações; c.2) o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legíveis por máquina; c.3) a divulgação em detalhes dos formatos utilizados para estruturação da
informação; c.4) a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; c.4) a atualização das informações
disponíveis para acesso; c.5) a indicação do local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou
telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; c.6) a adoção das medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência;
Priorize, nas estimativas de preços de contratação, as alíneas iniciais do art. 4º-E, §1º, VI da Lei nº 13.979/2020, uma vez que,
segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, na elaboração do orçamento estimativo de contratações devem ser
priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e às contratações similares de outros entes públicos, em
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detrimento de pesquisas com fornecedores, cuja adoção deve ser tida como prática subsidiária, apenas quando as modalidades
previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” restarem infrutíferas, fato que deverá ser devidamente atestado no procedimento
administrativo correspondente;
Garanta plena e especial publicidade nas hipóteses em que a contratação pública se valer da prerrogativa prevista no § 3º do
art. 4º-E, da Lei 13.979/2020, o qual prevê a possibilidade de que, mediante justificativa nos autos, a contratação pelo Poder
Público possa ocorrer por valores superiores ao da estimativa de preço decorrente de oscilações de preços. Nessa
circunstância, deve ser garantida ampla transparência ao termo de justificativa da escolha do preço e do fornecedor;
Examine a possibilidade de que, ao fim dos trabalhos emergenciais de combate à pandemia, sejam reunidas informações em
forma de prestação de contas à sociedade, contendo dados detalhados sobre o resultado do uso de recursos, com especial
enfoque no total investido nas ações de emergência, especificando-se os recursos autorizados, as ações realizadas com os
recursos investidos, os beneficiários das ações realizadas, as contratações efetivadas para atender às necessidades
emergenciais, os contratados para fornecer produtos e serviços e o status de cumprimento de cada uma das contratações;
Sem prejuízo do imediato acatamento da pretensão materializada neste instrumento de atuação do Ministério Público, fixa-se o 
prazo de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento desta para resposta, solicitando-se que em tal prazo seja informado ao
MPAL, por meio eletrônico (pj.feiragrande@mpal.mp.br / alex.almeida@mpal.mp.br), sobre o cumprimento ou não da presente
RECOMENDAÇÃO, informando-se o endereço eletrônico do portal disponibilizado, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis, na forma do art. 10 da Resolução nº 164/2017, do CNMP.
Atente-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente RECOMENDAÇÃO importará na tomada de providências, por
parte do Ministério Público, junto aos órgãos administrativos e judiciais competentes, a fim de que se possa assegurar a sua
efetiva implementação, valendo o seu recebimento como prova pré-constituída do prévio conhecimento de seu inteiro teor.
Encaminhem-se cópias desta RECOMENDAÇÃO aos seus destinatários.
Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público.
Comunique-se a expedição desta RECOMENDAÇÃO ao Núcleo de Defesa do Patrimônio Público/CAOP, por meio eletrônico.
 
 
Feira Grande/AL, 22 de abril de 2020.
 
 
Alex Almeida Silva
Promotor de Justiça de Feira Grande
 

Portarias
 

 
NÚMERO MP:09.2020.00000386-0
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 0015/2020/PJ-Junqu
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUNQUEIRO (AL), na pessoa da Promotora de Justiça abaixo firmada, no uso das
atribuições e com fundamento no art. 129, inc. III, da Constituição Federal; art. 26, inc. I, da Lei nº 8.625/93 e Art. 6º, inc. I, da
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (LC nº 15/96). 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplina, no âmbito
do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo; 
CONSIDERANDO as informações veiculadas na NOTÍCIA DE FATO nº 01.2020.00000173-0, relacionadas ao funcionamento do
Posto Josefa da Silva, localizado no Município de Junqueiro. 
CONSIDERANDO o lapso de tempo já transcorrido sem que a questão posta na notícia de fato fosse concluída, resolve
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando complementar as informações necessárias ao
deslinde da questão, para tanto realizando o devido acompanhamento e fiscalização da referida instituição, para tanto,
DETERMINA:  
1) autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§
5º e 6º da Res. nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público, bem como no SAJ; 
2) expedição de ofício ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a
publicação desta no Diário Oficial do Estado, consoante o disposto no Art. 9º, da Res. CNMP nº 174, de 04 de julho de 2017. 
3) juntada do relatório de vistoria, da lavra do CREMAL, constante do bojo da NF nº 01.2020.00000173-0. 
4) expedição de ofício à Secretaria Municipal de Saúde, requisitando informações quanto às questões constatadas.
 
Junqueiro (AL), 12 de março de 2020 .
 
LOUISE MARIA TEIXEIRA DA SILVA 
Promotora de Justiça
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Nº MP: 09.2020.00000537-0
PORTARIA N° 0001/2020/PJ-Junqu
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça de Junqueiro/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das contratações feitas pelo Município de Junqueiro, com
dispensa de licitação, amparadas na Lei nº 13.979/2020, a qual estabelece medidas de enfrentamento da emergência de saúde
pública, em razão do avanço mundial da COVID-19, bem como a necessidade de se dar imediata publicidade a tais aquisições e
consequentes gastos, através do Portal da Transparência, e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica, incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social,
da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos do artigo 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei 8.625/93; 
CONSIDERANDO que o caput do artigo 37 da Constituição da República estabelece como princípios norteadores da atividade
administrativa, dentre outros, o da publicidade;
CONSIDERANDO que é atribuição legal do Ministério Público expedir RECOMENDAÇÕES visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública, bem como, ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (artigo
6º, inciso XX da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n º 8.625/93); 
CONSIDERANDO que a garantia ao elemento pleno da cidadania, elemento essencial da democracia e do estado de direito,
tem como aspecto essencial a possibilidade de amplo acesso, por todos, às informações de seu interesse particular ou de
interesse coletivo ou geral, contidas em documentos que se encontram na posse dos órgãos públicos, o que proporciona maior
transparência administrativa e o consequente controle dos atos praticados pela administração pública; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.979/2020, no § 2º de seu art. 4º, em consonância com toda a legislação em vigor e com a
própria Constituição Federal, prevê que todas as contratações realizadas com fulcro naquela lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na internet, contendo, além das informações previstas no art. 8°, § 3º da Lei
12.527/2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição;  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 101/2000 determina que será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira
visando à transparência da gestão fiscal; 
CONSIDERANDO que a Lei 12.527, de 2011, a qual disciplina o acesso à informação, previsto no inciso XXXIII do artigo 5º, no
inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 , todos da Constituição Federal, é de observância obrigatória por todos os
entes e órgãos públicos, nos termos de seu artigo 1º, parágrafo único, inciso I; 
CONSIDERANDO a existência de diversos normativos emitidos pelas autoridades quanto ao estado de avanço mundial da
COVID-19, dentre eles a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, prevendo medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública e as Medidas Provisórias nºs 926, 927 e 928, que alteraram sua redação, além do Decreto nº 69.541, de 19 de
março de 2020, que declarou Situação de Emergência na Saúde Pública no Estado de Alagoas em função do surto provocado
pelo novo coronavírus, bem como, o Decreto Municipal nº 05/2020, de 25 de março de 2020 que previu a dispensa de licitação; 
CONSIDERANDO que a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública devem ser, em regra, precedidas
de licitação, conforme exigência da Constituição Federal (art. 37, XXI) e da Lei nº 8.666/93, e a dispensa ou a inexigibilidade de
tal procedimento somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo excepcional e taxativo; 
CONSIDERANDO que a edição da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, pelo Governo Federal, alterou o artigo 4º
da Lei nº 13.979/2020 e a forma de aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, tendo flexibilizado profundamente referidos procedimentos;  
CONSIDERANDO que o art. 8º da mesma Lei estabelece que as regras para a dispensa de licitação ali previstas são
temporárias e aplicam-se apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus
e, ainda, que segundo o art. 4º da mesma normativa, a dispensa de licitação realizada com fundamento nessa Lei deve ser
destinada apenas à aquisição de bens, serviços - inclusive de engenharia - e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 
CONSIDERANDO que a referida normatividade excepcional de contratação não exime, contudo, a Administração Pública de
zelar pela adoção da melhor escolha possível quanto à eleição do fornecedor, qualidade e economicidade dos bens e serviços
contratados, bem como, pela correta execução contratual; 
CONSIDERANDO que a gravidade da situação atual, diante da rápida disseminação do vírus, não impede que medidas
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excepcionais, embora formalmente revestidas de amparo legal, possam gerar graves consequências, principalmente no que
tange ao desvio de recursos e à prática de atos de improbidade administrativa, acaso adotadas de forma indiscriminada e sem a
seriedade e a prudência exigíveis ao se efetuar qualquer gasto público; 
CONSIDERANDO que o enquadramento indevido das contratações à hipótese de dispensa prevista na Lei nº 13.979/2020 e/ou
a verificação de vícios no processo instrutório configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato
administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº 8.666/93), bem como, responsabilidade criminal (art. 89) e por ato de
improbidade administrativa do gestor e dos servidores responsáveis, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela violação aos
princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/92); 
CONSIDERANDO que a recusa no fornecimento de informação requerida nos termos da Lei de Acesso à Informação, o
deliberado retardamento na sua prestação ou o seu intencional fornecimento incorreto, incompleto ou impreciso constituem
condutas ilícitas que ensejam a responsabilização administrativa do agente público, bem como pela prática de ato de
improbidade, conforme artigo 32, §§1º e 2º da Lei Federal nº 12.527/2011; 
CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os princípios constitucionais da legalidade e publicidade pode
configurar a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública, incluindo a
conduta de retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício e, ainda, a conduta de negar publicidade aos atos oficiais,
consoante o artigo 11, caput, II e IV da Lei Federal nº 8.429/1992; 
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas e ao Conselho Superior do Ministério Público do
Estado de Alagoas, dando ciência da instauração do presente procedimento. 
II – dê-se publicidade à presente portaria, através de publicação no DOE. 
 
III – Expeça-se recomendação ao Prefeito do Município de Junqueiro, visando a adequação do respectivo portal da
transparência..
Cumpra-se.
Junqueiro/AL, 23 de abril de 2020.
 
Louise Maria Teixeira da Silva 
Promotora de Justiça
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